
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

LEI N2  731/83 9  de 14 de Setembro de 1.983 

Dá a d,enomLnaço de DR TIBtJRCIO VÂIERIAIW SOARES DI-
TIZ, ao Posto de Saiíd.e da Vila de Santo Antonio e da 

outras providnoias. 

O 	 O PREEITO MtJNIOIPAIJ DE ACOPIAR.: 

Paço saber que a cara T&inioipal de Acopiara decretou o eu sanci- 

ono a eeginte Lei 	- 

ART. -1-ioa denominado. de DR, -TJiOIO-VÁIiERIJTO SOABES DINIZ, o 

Posto-de Saúde da Vila.-de Santo -Anta »,-no Mmicipio de .Âcopiaa 

ART.- 2.- Esta - lei -entrar-em vigor na data de sua publicação rev 

gada as &Lspoiç&es em eontrrio. 

PAÇO DA PR]EITt1ILA. MUNICIP E ACOPI.ABA, 14'.09 .1983 
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